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\Íodifica o caput do art. 7" que pâssa a tcr a segúntc redaçào

"Àrt. 7" Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, com seus cfeitos e

vigência a parú dc 1" de janeito de 2()19".

lr a l,lrnenda. Sala da Comrssào cle Economia, Finanças e Otçamento
2 de outrrbto de 2018
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Â emencl:r apresentada visa sanat vicio orçamentátios c Enanceiros qllento
a prcl-isào na Lci de l)irettizcs Orçamentárias, em scu aflexo dc rcnúr.rcia {iscal.

Dm convctsa com o Sectetátio dc Irinanças do N{unicípio, os Vetcadores
tla comissào recebcram a inlotmaçào quc esse projcto de lei somente terá scus efeitos, ou sejr.
o clesconto no IP'I'U a patú <kr exercício de 2019. Pottanto, foi solicitado que a LDO para
2019 a ser deliberacla por esta Casa, previsse no ânexo da renúncia fiscal, o desconto no IPI'U
contido neste anteptoieto dc lei, ptra fins de compatibilizat a tenuncia âs regras da lei fiscal
maior.

Posto isto c coln â previsão na LDO dessa rcnúncia, entendemos que uma
emenda ao Anteprojcto de Lei n" 121, de 201ti seria nccessária para fins de cmissào do parecer
favotávcl destâ comissào.
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I ,DD 2018, Âo ÀNTEpRoJETo DE LEI N" 121, DE 2018.

Justitlcaçào.

À comissào r,erificou quc o conteúdr) exposto no ,\nteptojeto de Lei n"
12i, de 2018, nào únha garantia na LI)C) cla tenuncia fiscal que a isenção no IPTU itá
ocasionat pârâ estc exercício Íinanceiro, o que pocleda criar urn vicio legal n() que tange as

c.rigência o att. 14 da Lei dc Responsabiüdade Fiscal.


